
PREFETTURA DO MUNICíHO DE iIONTE AZUL PAULISTA
esffiõõEf,Faur-o-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício no 50012.021.

Monte Azul Paulista, 16 de dezembro de 2.02'1.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Càmara do Município de ilonte Azul Paulista,

llustríssimos Senhores,
Vereadores da Câmara do llunicípio de Monte Azul Paulista,

Com os cordiais e respeitoso cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossas Excelência para encaminhar o Proieto de Lei no 1.'108 de í6 de
dezembro de 2.02'l , que 'revoga a Lei Municipal no 2.28012.021, que institui o abono
aniversário aos Íuncionários públicos municipais de Monte Azul Paulista".

O presente Projeto de Lei que ora remetemos à alta apreciaçáo
desta Egrégia Casa Legislativa, prevê a revogação doa Lei Municipal informada, visto
sua nulidade pela ausência de impacto orçamentário lÍnanceiro e da declaração do
ordenador de despesas, conÍorme disposiçáo dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar
Federal no 101/2.000 e a presunÉo de inconstitucionalidade que assombÍa a noÍma,
conÍorme vasta juÍisprudência encartada na Justificativa do presente Projeto de Lei,
aqui encaminhado.

Assim, considerando as disposições dos artigos 138 e 139 do
Regimento lnterno da Câmara do Município _de Monte Azul Paulista, requer-se
apreciação do presente Projeto de Lei em @, uma vez que
está presente o critério de interesse público e urgência, visto a coletividade e amplitude
dos eÍeitos da Lei que abrangerá os servidores públicos municipais de Monte Azul
Paulista e a nulidade da Lei Municipal no 2.28012.021.

Colocados os pertinentes requerimentos, encaminha-se o
presente Projeto de Lei e, desde já, aguardamos as pertinentes deliberações de
Vossas Excelências, para que o Projeto seja deliberado e aprovado.
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Sendo essas as considerações para o momento, despeço'me
com votos de estima, colocando-me à inteira disposição e na oportunidade, me
despeço.

Atenciosamente,

PREFEITURA DO MUNICIPIO
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep.

DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO
í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

MARCELO Assinâdo deforma

orAVrANo Dos 8'ii.ilffiáT*"'"
SANTOS:I 1 865 sANros:l I ús721832

72is32 ?i,i3.ii3ãl,i',"
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

Ao Excelentíssimo Senhor,
MARDQUEU SILVIO FRANçA FILHO
DD. Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP.
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PREFE!TURÂ

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730.000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI NO 1.10812.021
DE 16 DE DEZEi,IBRO D82.021.

"REVOGA A LEI MUNICIPAL NO

2.28Ot2.O21, QUE TNSTTTUT O AFONO
ANIVERSARIO AOS FUNCIONARIOS
PÚBLEoS MUNICIPAIS DE MoNTE AZUL
PAULISTA".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribui@es legais, que lhe
conÍere a Lei Orgânica do Município, Íaz saber que a Câmara Municipal APROVOU e,
eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

AÉ. ío. Fica revogada em sua íntegra as disposições da Lei Municipal
no 2.28012.021 , de 22 de abril de 2.021 , que institui o abono aniversário aos
funcionários públicos municipais de Monte Azul Paulista/SP.

AÉ. ?. Revogam-se as disposições em contrário.

Art.30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista/SP, '16 de dezembro de 2.02'l .

po MUNrcíHO pF MONrE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

MARCELO A§sinádo de íoíma digitàl
ooÍ MÂRCÊLO OTAVIAiIO

OTAVIANO DOS bos

SANTOS:1 I 96572 sANTosí l8ós72r832
Dàdos: 2021 .l 2.1 71832 rsrl26 {3'm'

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PREFEITO DO MUNrcÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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PREFEITURA po uuNrcíPro
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep.

D-E MONTE AZUL
SAO PAULO
í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

llustíssimos Senhorcs Vereadorcs,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossas Excelências para explanar as justiÍicativas de elaboração do
Projeto de Lei Municipal no 1.1O812.021 de 16 de dezembro de 2.021, que se
encaminha para apreciaçáo dos nobres Edis, e que se passa a explanar a seguir.

lnicialmente, em suma, o objeto central da Lei Municipal no

2.28012.021 consiste na concessão do nomeado abono aniversário para os
funcionários públicos municipais, que perceberiam o valor de í (um) vale alimentaçáo
creditados no cartáo alimentaçáo concedido pela Prefeitura, no mês natalício de cada
Íuncionário.

Vale ponderar, que a Egrégia Casa Legislativa do Município
aprovou a Lei Municipal n" 2.28O12.O2'l e dentro das atribuições do Chefe do Poder
Executivo, este sancionou a promulgou a Lei em questão, que por força do artigo 30,

teria sua vigência a partir de 1o de janeiro de 2.022, devido as vedações contidas nas
disposições da Lei Complementar Federal no 17312.O21, vejamos:

Art. 30 de Lei llunicipal no 2.280n.021.
Art. 3". Devido a vigência da Lei Complementar
Federal n" 173 de 27 de maio de 2020, esta Lei
somente produzká seus efertos a partir de 1" de janeiro
de 2022.

Contudo, verificou-se após a sanção e promulgação da Lei,
alguns vícios que tomam nulo ou anuláveis a vigência da Lei e antes que conceda seus
efeitos aos funcionários, encaminha-se o presente Projeto, a Íim de sanar tais
irregularidades gue serão elencadas abaixo, vejamos.

O primeiro ponto a ser notado reÍere'se ao encaminhamento do
Projeto de Lei que deu origem a Lei Municipal no 2.28012.021 , sem a apresentaçáo do
lmpacto Orçamentário e Financeiro e sem a Declaração do Ordenador da Despesa que
valida a adequação orçamentária com as leis orçamentárias vigentes.
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PREFEITURÂ PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep, 14730{00 - tlonte Azul Paulista/SP

Tais disposi@es são de caÉter obrigatórios e encontram-se
elencados nos art(;os 16 e í7 da Lei Complementar Federal n" í0í12.000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), vejamos o que diz rpsrs /ittens:

Lei ComplementarFederal n" fi1f2.ün LRF)
Art. 16. A ciação, expansão ou aperteiçoamento de
ação govemamental que acanete aumento da despesa
será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentáio-financeiro no
exercÍcio em que deva entrar em vigor e nos dors
subseguenfes;
ll - declaraçáo do ordenador da despesa de que o
aumento tem adequação orçamentáia e financeira com
a lei oryamentáia anual e compatibilidade com o plano
pluianual e com a lei de diretizes orçamentárias. (...)
Arí 17. Considera-se obigatória de caráter continuado
a despesa conente deivada de lei, medida provisóia
ou ato administrativo normativo que frxem pan o ente a
obrigação legal de sua execução por um perÍodo
supeior a dois exercícios.
§ í1 Os atos que ciarem ou aumentarem despesa de
que trata o caput deverão ser instruÍdos com a
estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu cusÍelo.

Ora, uma vez que o Projeto de Lei foi encaminhado sem o lmpacto
Orçamentário Financeiro e sem a Declaração do Ordenador da Despesa e não houve
solicitação dos nobres Edis dessa Egregia Casa de Leis, e o Projeto foi apreciado sem
os documentos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei toma-se nula de
pleno direito, por força do disposto de no 21 da Lei Complementar Federal no

1O'l12.0OO, que manda:

Lei Complemenbr Federal n" fi1n.O(n &RO
Art.21. É nulo de pleno direito:
I - o ato que provoque aumento da despesa com
pessoa/ e náo atenda: (...)
a) às exigêncras dos arfs. 16 e 17 desta Lei
Complementar e o drsposto no inciso Xlll do caput do
aft. 37 e no § 10 do aft. 169 da Constituição Federal;

Evidente que somente pela análise do processo legislativo que deu
origem a Lei Municipal em tema, ao perceber a ausência do referido impacto e da
declaração do ordenador, observa-se a nulidade da norma legal, e se a concessão do
benefício ter vigência, sob a inegularidade do ato normativo, evidente a possibilidade
de aplicação de sanções ao Poder Executivo pelo cumprimento da Lei, que deverás é
nula.

po MUNrcíPro pF MoNTE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNICíHO DE ÍIIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Náo somente isso, é de necessidade a observância do tema sob o
aspecto de sua constitucionalidade, conforme nanado abaixo.

Ao analisar-se a natureza jurídica do nomeado "abono de aniversário"
que a Lei Municipal instituiu, veriÍica-se que o beneÍício é cedido aos funcionários
públicos, somente pelo critério instituído de passagem pela data de aniversário do
servidor. Não havendo quaisquer outros critérios elencados na Lei Municipal para que o
funcionários receba o benefício.

Dessa forma, já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado de Sáo
Paulo, que tal critério elencado na Lei Municipal para concessão do beneÍicio, afronta
os princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e razoabilidade encartiados
na Constituição da República Federativa do Brasil e na Constituição do Estado de São
Paulo.

Nesse sentido, veriÍicamos trecho do Aórdão elaborado pelo d.
Desembargado de Justiça, Dr. João Carlos Saletti, da Câmara Especial de Direito
Público do TJ/SP, relatados e discutidos nos autos da Ação Díreta de
lnconstitucionalidade no 2237596-05.2020.8.26.0000, da Comarca de São Paulo,
vejamos:

Acórdão - VOTO no 33.336.
A concessão de abono de aniversário aos servidote,s
ptiblicos municioais não se comoatibiliza com os
prtncípios da moralidade, nzoabilidade e
finalidade, não atendendo também ao rnÍeresse
público e às exiqências do seruiço. Natalício do
seruidor não caracteriza fato qerador leqítimo ao
direito à cão de abono @rts. 111 e 128 dc. o
aú. 144 da CEE9)'.

Além da jurisprudência acima mencionada, específica ao abono de
aniversário de mesma natureza que se trata o benefício da Lei Municipal no

2.28012.021 em tema, veriÍica-se, no mesmo sentido, vasta jurisprudência sobre o
assunto, proferido pelo Desembargadores da Câmara Especial de Direito Público do
TJ/SP, e elenca-se:

*AÇÃO DTRETA DE INCONST|TUCTONALTDADE.
Questionamento de validade do artigo 143 da Lei
Complementar no 387, de 1í de novembro de 2015, do
MunicÍpio de ltupeva, que dispõe sobre a concêssao
de abono esDecial de a iversário aos servidores
municioais. Alegaçáo de oÍensa aos princípios
constitucionais da impessoalidade, moralidade,
razoabilidade, Íinalidade e interesse público.
Reconhecimento. Abono que, no caso, foi instituído de
forma genérica, e sem apontar eventual necessidade
da medida (com base no interesse público ou no
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U PREFEITURA DO MUNrcíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTAOO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730{00 - Monte Azul Paulista/SP

atendimento de exigências do
lnconstitucionalidadê reconhecida

bem
não

comum).
só por

ofensa à disoosicão do artiqo 128 da Constituicão
Estadual, mas também por violação aos princípios
da moralidade e razoabilidade (CE, art. 11í). Açao
julgada procedente, ressalvada a irrepetibilidade dos
valores pagos." (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade
2195399-35.2020.8.26.0000; Relator(a): Feneira
Rodrigues; Órgão Julgador: Orgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo N/A; Data do Julgamento:
0510512O21; Data de Registro: O7lO5l2O21)

"'Açáo direta de inconstitucionalidade. Dispositivos da
Lei Complementar no 37, de 03 de outubro de 2020, do
Município de Porto Feneira. lnstituicão de
qratiÍicação de aniversário aos seryidores ativos e
inativos. lnconstitucionalidade verificada. Ofensa
aos artigos 111 e 128 da Constituição do Estado, por
violaçáo aos princípios da eÍiciência, moralidade,
razoabilidade, impessoalidade e finalidade,
evidenciada a ausência de interesse público ou
exiqência do seryiço oara instituicão da

' com
eÍicácia ex tunc, ressalvada a irrepetibilidade dos
valores recebidos em boa-fé." 'TJSP; Direta de
lnconstitucionalidade 2195182-89.2020; Relato(a):
Márcio Bartolli; Órgão Julgador: Órgáo Especial;
Tribunal de Justiça de São Paulo N/A; Data do
Julgamento: O5lO5l2O21; Data de Registro:
07to5l2o21)."

Assim, verifica-sê que o abono criado no Município, nomeado de
"abono de aniversário', pode suscitar, ainda, a inconstitucionalidade da Lei Municipal,
uma vez a vasta jurisprudência sobre o tema, nos órgáos especial de julgamento de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Sáo Paulo, já se maniÍestaram pela
inconstitucionalidade da natureza do abono de aniversário, conforme jurisprudência
acima elencadas.

Desta forma, prevendo sanar tais inegularidade informadas no corpo
da presente JustiÍicativa, faz-se imperiosa a necessidade de revogação da Lei
Municipal em contendo, visto sua nulidade por falta de apresentaÉo do impaclo
orçamentário e Íinanceiro e da declaraçáo do ordenador da despesa, além da
presunÉo de inconstitucionalidade que assombra a norma, üsto jurisprudência
colacionada.

Assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei para revogação integral
dos dispositivos da Lei Municipal no 2.28O12.021.
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IE PREFE]TURA DO iíUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

--esrloõEsTo-plulo-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730{00 - tonte Azul Paulista/SP

No entanto, vale informar que a data base para concessão do reajuste
do vale-alimentação dos funcionários públicos municipais é datada de março de cada
ano, e dessa Íorma, no decorrer do ano subsequente, será enviado proposta legislativa,
no sentido de ajustar o vale'alimentação e instituir, de forma legal, e após o trâmite
processual legislativo, noÍma para suprir tal beneÍicio.

Monte Azul Paulista, 16 de dezembro de 2.021.

MARCELO tuínado de foíma disrtal

oTAVIANO DOs por MARCELo orÂvrANo

sANros: r I 865 7, r 3;'.',TfÍ:i ll,Til',f ;;
932 .0r'm'

ÍIIARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PREFEITO DO MUNrcÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoê|, n".90 - CEP. 14.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 336r.1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Êmail : secretaria@camaramonteezul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 17 DE DEZEMBRO DÉ.2021.

RECEBI UMA CÓPN DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA.

FÁBIO JERÔNMO MARQUES - EM I 12021.

JOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI - EM I t2021

LEANDRO PEREIRA-em

MARDQUÉU SILVIO FRANçA FILHO - em

I t2021.

LUCIANA APARECIDA KUBICA- em I 12021.

I t2021.

ORÍVAL ALVES. em

RICARDO SANCHES LIMA - em

I t2021.

I t2021.

RODRIGO FERNANDOARRUDA-em I 12021.

WALTER ALESSANDRO SILVA RODRIGUES - em

IWLSON RODRIGO GARCIA - em lx t2021.

21.

oFicto No 49912021 - ENCAMTNHA O PROJETO DE LEt No 1107t2021.
oFícto No 500/202í - ENCAM|NHA O PROJETO DE LEt No 1108t202í.

ELIEL PRIOLI -em _J_J2O21.

LUCIENE APARECIDA CUDINHOTO FACHINI- em I 12021.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUUSTA
"iP"&... s u 6_r*-r-""

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59
Íelefone / fax (17) 3361-1254 e (17) 3361-3477

www'camaramonteazul.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCA AO

EM CONFORMIOADE COT O QUE DÊTERíHINAM OS ARTIGOS 138 E 139 E SEUS
PARÁGRAFOS OO REGIIUENTO INTERNO DESÍA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSOES DA CÂMARÂ
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTfuSP, ÀS 13 HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 23
DE DEZEMBBO DE 2021 (QUJNTA-FETRA) PARA REALTZAÇAO DA '16. {DECtmA
sExTA) SESSAO EXTRAORDTNARIA DA 1E! LEGTSLATURA, OUATRIENTO 2O21t2A24.

E l,t []0 D,Â

PROJETO DE LEI NO 109812021 . DISPÔE SOBRE A CRIAçÃo oo EMPREGo púBltco
OE PROVIÍUENTO EFETIVO OE AGENTE DE VIDA ESCOLAR . AVE IIIO OUAORO
GERÂL DÊ EíIIPREGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLrcA TUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTÂ, COilSTANTE OA LEI ÍIIO 2.í05, DE í4 OE AGOSTO OE 2017, E DÁ OUTRÂS
PROVIDÊHCIAS.

PROJETO OE LEI NO 1'IO7I2O2'I . ALTERA OISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N"
2.14712.018 E CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SAúRIOS E VENCITENTOS
OOS SERVIOORES PÚBLICOS i|IUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DO MUNlcíPlo OE
MONTE AZUL PAULISTA.

P 1 108/ 21 . REVOGA A LEI MUNICIPAL N" 2.280/2021, OUE
INSTITUI O ABONO AÍ{IVERS Rto AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
MONTE AZUL PÂULISTA.

PROJETO DE LEI N' 110912021 . DISPÔE SOBRE A CRIAçÃO E ORGANIZAçÃO OA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AI/IBIENTE, ALTERANDO AS LEIS MUNICIPAIS
2.105t17 É2126t18 E OÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 111012021 . DISPOE SOBRÊ ADEQUAçOES NO SISTEMA DE
COBRANÇA E RESPONSABILIDADE DO SERVIçO DE COLETA DE REsrDuos
sÓLroos uRANos ALTERANDO AS LEIS llUNlClPAlS l{o 1.357/0í, Í.50í06, 1.970t14
E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MUNICIPAL NO

2.293t2.021 VENCIMEHTOS
DOS SERVI DO MUr,uCíPrO
DE i/IONTE

ilIONTE AZUL PAULISTA,20 DE DEZETBRO DE 202í.
,/

,l(tr 
t r 

-

ilAÉDOUEU SrLVr HO
Pregidente da Câmara llunicipal

Monto Azul Pauliste - SP.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUUSTA
"9"faa" s ;" €[e""*"

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59

Telefone / fax: (17) 3361-1254 e (17) 3361-3477
www.camaramonteazul.sp.gov.br

TAL E DE P

ÍUlfNTE AZUL PAULISTA. 20 DE DEZEMBRO OE 2021,

Assinatura
Dete dê

rêcêbimento
Hora de

recGbimentoVereador

Fábio J.
Marques

Leandro Pereira

Luciana Ap.
Kubíca

Luciene Ap.
C. Fachini

Mardqueu S.
França Filho

Orival Alves

Ricardo
Sanchea Lima

Rodrigo F.
Arruda

Walter A. Silva
Rodrigues

FZ 1§'rrn72

pÍr+ +u t0:"5

F\
' Ír {

Eliol Prioli

Josá Alfredo P.
CantoÍi rlt0 17: 55/",

I

úcl{aFcá/ i rVqoLCO,'

\Ê,',\5
7

,.-fu l"Â.

.gJ.d9

' 1//'

i)

/6'. 5L2§ í/z

Itatit,

/í

d)

w
I

il"

/,,CL

lt)

/ç

DÉ2

-4 /r,f */r/ea[
-)

ü

I

I

I
4.-,'

I

I

I

t^*4
I

I

Ivl

ll

(

I



ir,^;Ii
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. foão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxr oXX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br
Email: luridico@camâramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t 062/21

lnteressado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei n'. 1.108 de 16 de Dezembro de

2021. O qual "REVOGA A LEI MUNICIPAL N' 2.28012.021, QUE INSTITUI O
ABONO ANIVERSARIO AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DE
MONTE AZUL PAULISTA.'

1. Relatório:

Trata-se dos Projetos de Lei acima apresentados pelo Executivo Municipal, para
aprovação ou não pelo Legislativo local.

A Procuradoria Jurídica concorda com os termos da justificativa
apresentada em anexo ao PL ll08l202l e opina pela revogação do mesmo S.M.J do
Plenário desta Casa.

-l.Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria
Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação
eÍttivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada
neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa e comissões permanentes.

É o pu.ec"r, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta
Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 20 Dezembro de 202
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Diante do Exposto, encaminho o parecer para as Comissões com os
devidos apontamentos.
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Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (z:.l:.zlzozt), às r3 horas e

30 minutos, reunirâm-se no plenário da Câmara Municipal - "Palácio 8 de Março", situado na Rua

Cel. loão Manoel, no.90, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os vereadores

da Câmara Municipal Eliel Prioli, Fábio Jerônimo Marques, José Alfredo Perez Cantori, Luciana

Ap. Kubica, Luciene Ap. Cudinhoto Fachini, Orival Alves e Walter Alessandro Silva Rodrigues.

Os senhores Leandro Pereira e Ricardo Sanches Lima comunicaram que não poderiam participar

devido a trabalho e a viagem a cidade de Ribeirão Preto, respectivamente. A reunião Íoi convocada

para estudar, discutir e emitir parecer sobre os Projetos de Lei no ro98, :.r.oT, :r:.o9, x1o9, 1r.1o e

:l::r::.lzoz:.. Ao examinarem os referidos projetos, justificativas e os respectivos Pareceres Jurídicos

emitidos sobre os mesmos, as Comissões desta Casa decidiu-se emitrr PARECERES FAVORÁVEIS

ãos Projetos de Lei n" 1098, rroS e rrrr/zoz:.. Referente ao Projeto de Lei no 11og/2o2r. decidiram os

membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, efetuar o PARECER FAVORÁVEL COM

UMA EMENDA DE REDAÇÃO, ôlteÍando o parágrafo Único do artigo 30, sendo que onde se lê "a

revisão salarial" para "o aumento real". Sobre os Pro.jetos de Leis no rro9 e :.:,:olzozt, decidiu exarar

PARECERES FAVORÁVEIS também após verificação que os objetos citados para ârquivamento do

Projeto de Lei no 1o9d2o21, foram ajustados nos referidos. E, nada mais havendo ã ser tratado, os

membros presentes pediram para lavrar a pÍesente ata que vai assinada por todos.

Monte Azul Paulista, zr de dezembro de zozr
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUICÃO,IUSTIÇA E REDACÃO: C

FINANCAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: P rojeto de Lei n" í.í08, de 16 de dezembro de2O21.

Revoga a Lei Municipal no 2,28012021, que lnstitui o Abono Aniversário aos Funcionários
Públicos Municipais de Monte Azul Paulista.

DECISAO OAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiia, Redação; e Finanças e Orçamento após proceder ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.108, de 16 de dezembro de 2021, que "Revoga a Lei
Municipal n" 2.28012021, que lnstitui o Abono Aniversário aos Funcionários Públicos
Municipais de Monte Azul Paulista", em reunião de seus membros, analisando suas
disposições e considerando a justificativa apresentada junto ao projeto em tela, nada encontraram
que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER
FAVORAVEL, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, pois o referido Projeto
está revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa
de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2021.
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CÂMARA MUNICIPÂL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. Joáo Manoel, n".90 ' CEP 14730{00 - foneíax:0XX-17- 3361-1254
CNPJ no.54 163167/0001-00 = Sile: www camaramonteâzul.sp.gov.br

Emâil: secretaíú@cámaíemonteazul. sp gov br
Estâdo de São lo - Brasil

AUTOGRAFO 1631t2021

Referente: Projeto de Lei no 1 .108, de 16 de dezembrc de 2021.

Revoga a Lei Municipal no 2.28012021, que lnstitui o Abono Aniversário aos
Funcionários Públicos Municipais de Monte Azul Paulista.

OS VEREADORES DA CAMA MUNICIPAL DE M NTE AZUL PA LIST E TADO
DE SAO PAULO, APROVÁRAIUI O§EGIITNTE PROJETODELE!:

ARTIGO ío - Fica revogada em sua íntegra as disposições da Lei Municipal no

2.28012.02'l , de 22 de abril de 2.021, que institui o abono aniversário aos funcionários
públicos municipais de Monte Azul Paulista/SP.

ARTIGO 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

ARTIGO 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte ulista, 23 de dezembro de 2021 .

RD U F FILHO RICARDO HES LIMA
Preside Vice-Presidente

. RODRIGUES L E AP. C. FACHINIWAL R
2" Secretária
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI NO 2.346 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.021.

"REVOGA A LEI MUNICIPAL NO

2.280t2.021, QUE INSTITUI O ABONO
ANIVERSÁRIO AOS FUNCIONÁRIoS
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MoNTE AZUL
PAULISTA".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe
confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e,
eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

AÉ ío. Fica revogada em sua íntegra as disposições da Lei Municipal
no 2.28012.021, de 22 de abril de 2.021, que institui o abono aniversário aos
funcionários públicos municipais de Monte Azul Paulista/SP.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

M Azul a P,27 de dezembro de2.021.

SANTOS
PREFEITO OM AZUL PAULISTA

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azu,lPaulistq-SP, em de dezembro de2.021.

CARLOS EDU RDO PEREI DE SOUZA

ztr

DE MONT

AGENTE ADMNISTRATIVO II
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

CARI-OS EDUARDO PEREIRÂ DE SOUZÂ
Agente Ádministrativo II

LEI N' 2.346 OE 27 OE DEZEMBRO DE 2.021.

.REVOGA A LEI MUNICIPAL N' 2,28012,021,
QUE INSTÍIUI O ABONO ANIVERSÁRIO AOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
MONTE AZUL PAULISTA".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe conÍere a Lei Orgânica do
MunicÍpio, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e, eu SANCIONO e PROMULGO a

seguinte Lei Municipal:

AÍt. 10. Fica revogada em sua íntegra as disposições da Lei Municipal n'
2.?801?.021, de ?2 de abil de 2.O21, que insütui o abono aniversário aos funcionários públicos
municipais de Monte Azul Paulista/SP.

Art. 30. Esta Lei ent[a em vigor na data de sua publicaçáo

Monte Azul Paulista/SP, 27 de dezembrc de 2.021 .
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AÉ. 2o. Revogam-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco n".86 - CEP 14,730-000

MARCELO OTAVIAI{O DO§ SANTOS

PREFEITO DO MUNICíPIO DE I/rONTE AZUL PAULISTA

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista-SP, em 27 de dezembro de 2.021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

AGENTE ADMNISTRATIVO II

LEI NO 2.344, 27 DE DEZEMBRO DE 2,021.

Dispõe sobre a criação e organização da
Secretaria Municipal do Meio Ambíente.
alterando as Leis municipais z,LOS l 17 e
2126lLA e dá outras providências.
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